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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

O Diretor da Escola Superior de Educação Física de Cruze-

ro, pelo of. nº 22/73, de 17/04/70, encaminhou a este CEE o Calen-

dário Escolar referente ao ano de 1978. 

O calendário, descontando-se os feriados, com início das 

aulas marcadas para o dia 15/02/78 e termino do ano letivo à 

12/12/78, contava com 180 dias letivos, obedecendo a dispositivos 

legais. 

O Relatório das Atividades referentes ao ano de 1978 che-

gou a este CEE em 4 de junho, de 1979, acompanhado pelo of. nº 27/79. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

O exame do Relatório, procedido em conformidade com as dis-

posições da Deliberação CEE nº 2/75, apresenta os seguintes dados: 

2.1 - Da Estrutura e Funcionamento: 

2.1.1 - O organograma divide a estrutura em órgãos deli-

berativos, consultivos e executivos. Os órgãos administrativos que 

fazem parte integrante dos órgãos executivos dão a impressão de uma 

estrutura bem diversificada, com nove setores. Em contrapartida, da 

relação dos funcionários administrativos constam nove, ou seja: Di-

retor, Vice-Diretor, Secretário, Tesoureiro, Contador e Biblioteca 

rio, todos com horário das 7:30 às 11:00 e das 19:00 às 22:30 ho-

ras. Não se menciona nenhum funcionário auxiliar ou de serviços 

gerais. 

2.1.2 - Não houve modificação em relação à situação jurí-

dica do estabelecimento. A Escola Superior de Educação "Física de 

Cruzeiro foi reconhecido pelo Decreto Federal nº 71.830, de 

08/02/73. 

2.1.3 - A Escola recebeu da Prefeitura Municipal de Cru-

zeiro, durante o ano de 1970, Cr$ 900.000,00 (novecentos mil cruzei-

ros). 
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2.1.4 - Não houve dificuldades no cumprimento das dispo-

sições regulamentares. 

2.2 - Da Organização Didática: 

2.2.1 - Cursos de graduação mantidos: a Escola Superior 

do Educação Física de Cruzeiro mantém um único curso de graduação -

em Educação Física. 

2.2.2 - Currículos dos cursos: o Curso é ministrado em 

seis semestres. A carga horária e de 2175 horas-aula, as quais se 

incluem mais 272 (duzentos e setenta e duas) horas, reservadas para 

estágios. A carga total do curso é, portanto,2447 (duas mil quatro 

centos e quarenta e sete) horas-aula. 

2.2.3 - Organização e funcionamento dos Departamentos: os 

Departamentos são os seguintes: Pedagogia, Ginástica, Recreação e 

Danças, Ciências Biomédicas e Desportos. 

2.2.4 - A Escola não promove outros cursos. 

2.3 - Corpo Piscante: 

As vagas iniciais para o 1º semestre são 160. As ma-

trículas iniciais, desde o reconhecimento, mostram uma curva. Em 

1974; 62, em 1975: 27, em 1976: 42, em 1977: 68 e, finalmente, em 

1970, 89 matrículas iniciais para as 160 vagas, mesmo assim, só li-

geiramente ultrapassando os 50% da oferta. 

2.3.1 - Estava matriculado, em 1978, no curso mantido pe-

la Escola, um total de 183 alunos. 

2.3.2 - A evasão escolar foi de 17%. 

2.3.3 - Apresentaram-se ao concurso vestibular 94 candida-

tos, dos quais foram classificados 89. Desses,25 foram provenientes 

do Município, 40 da região e 19 de outras localidades. 76 conclui-

ram o 1º e 2º graus por via regular, 8 tiveram escolaridade por 

via regular no 1º grau e eliminaram o 2º grau por via supletiva e 

5 terminaram os 1º e 2º graus via suplência. 

2.3.4 - Não houve alterações nos critérios adotados quer 

no vestibular, quer nas provas de avaliação durante o curso. 

2.3.5 - Os estágios foram realizados nos estabelecimentos 

de ensino de 1º e 2º graus, em diversos clubes desportivos e parti-

ciparam em competições. 

2.3.6 - O índice de aproveitamento foi o seguinte: 34 li-

cenciados em 1970, enquanto as demais aprovações, apresentadas por 

Departamento, variam entro 75% a 1 0 0 % referentes às disciplinas 

que compõem os diversos Departamentos. 

2.4 - Corpo Docento - Todos os professores contratados 

com parecer favorável deste CEE. 

2.4.1 - Assiduidade dos professores é demonstrada po-

la relação individual, da qual se depreendo que 4 tiveram frequen-

cia 100% às aulas, enquanto a assíduidade dos demais varia antro 

80 e 95%. 
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2.4.2 - Quanto a publicações científicas, a Escola nada 

tem a declarar. 

2.4.3 - Não houve participação em congressos, simpósios e 

não foram realizadas pesquisas ou publicados trabalhos por parte do 

corpo decente. 

2.4.4.- Não houve desistência da parte dos professores. 

2.4.5 - A relação entre professor-aluno foi de 9 (nove) 

alunos para cada professor. 

2.4.6 - Não houve dificuldades para Substituição de pro-

fessores. 

2.4.7 - A Escola nada tem a declarar a respeito de ativi-

dades de pesquisa por parte do corpo docente. 

2.5. - Órgãos colegiados: 

2.5.1 - Reuniões da Congregação: realizaram-se quatro reu-

niões em que foram debatidos assuntos Relativos à promoção de um 

Curso de Especializarão de Administração Desportiva e Voleibol. Os 

Departamentos reuniram se de 4 a 5 vezes, quando se tratava, princi-

palmente, do mesmo assunto referente a organização de Cursos de Es-

pecialização. 

2.6 - A Escola Superior de Educação Física de Cruzeiro não 

apresentou nenhum plano de pesquisa a ser realizado em 1979. 

2.7 - Condições Físicas de Funcionamento: 

2.7.1 - A área total dos terrenos da instituição é de 

30.345 m² (trinta mil, trezentos e quarenta e cinco metros quadra-

dos) com área construída de 17.374 m² (dezessete mil, trezentos e 

setenta e quatro metros quadrados). A Escola juntou as plantas do 

prédio existente no Estádio Municipal "Prof. Virgílio Antunes de 

Oliveira" onde a Escola funciona, bem como as plantas referentes às 

instalações esportivas. 

2.7.2 - O equipamento didático apresenta uma relação de 

31 diferentes itens. 

2.7.3 - Plano diretor de obras esta, praticamente, concluí-

do. Há necessidade de melhorias que devem ser executadas gradativa-

mente em virtude de alto custo. 

2.7.4 - Biblioteca: é central e especializada, contando 

com um acervo de 2150 livros. Funciona das 8 às 11 e das 19 às 

22:30 horas, sob a responsabilidade de um bibliotecário. O siste-

ma de classificação adotado e C.C.D. Do acervo só 1550 livros foram 

tombados, 1400 classificados e 1250 catalogados. O total para tom-

bar é de 1000. A Biblioteca não mantém convênio para aumentar o 

acervo. No orçamento do 1970 foram previstos Cr$ 15.000,00 (quinze 
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mil cruzeiros) para aquisição de livros. Igual quantia foi previs-

ta para o ano de 1979. Dos 2150 livros, 1850 são de língua portugue-

sa. 

2.8 - Calendário Escolar e Carga Horária: 

2.8.1 - O Calendário Escolar foi cumprido. 

2.6.2 - A Escola Superior de Educação Física de Cruzeiro 

juntou os horários das aulas que se desenvolveram das 2as. às 6as. 

feiras de 19:15 as 23:00 hs. 

2.9 .- Plano de Realizações Didático-Científicas: 

2.9.1 - Quanto ao cumprimento do estabelecido no ano ante-

rior, a Escola nada tem a declarar. 

2.9.2 - Não se cogita em instalar outros cursos. 

2.9.3 - As condições de atendimento ao Mercado de trabalho 

local, regional e outras localidades, a Escola declara que os egres-

sos continuam sendo aprovados nos concursos de ingressos ao ma-

gustério efetuados no Rio de Janeiro e Minas Gerais. Estima em 70% 

essas aprovações. 

2.10 - Assistência ao Estudante: A Escola não mantém res-

taurante, nem fornece assistência médico-odontógica. Forneceu 41 

bolsas de estudos 100%, sem mencionar o valor dessas bolsas. 

2.11 - Situação Orçamentária: A receita total foi, em 1970, 

de Cr$ 1.747.791 (um milhão, setecentos e quarenta e sete mil e se-

tecentos e noventa e um cruzeiros). A Prefeitura contribuiu, por 

transferência corrente, com o valor de Cr$ 900.000,00 (novecentos -

mil cruzeiros), tendo a Escola arrecadado de taxas de contribuição 

o valer de Cr$ 847.791,00 (oitocentos e quarenta e sete mil e se-

tecentos e noventa e um cruzeiros). 

As despesas de capital atingiram o valor de Cr$ 7.605,00 

(sete mil e seiscentos e oitenta e cinco cruzeiros). 

As despesas correntes somaram Cr$ 1.339.142,00 (um milhão, 

trezentos e trinta e nove mil e cento e quarenta e dois cruzeiros), 

destacando-se as despesas com o pessoal que alcançaram a quantia de 

Cr$ 1.252.496,00 (um milhão, duzentos e cinquenta e dois mil e qua-

trocentos e noventa e seis cruzeiros). A remuneração de hora-aula 

variava entre Cr$ 113,00 a 136,00 conforme categoria do docente. 

2.12 - Situação do Diretório Acadêmico: - O Diretório Aca-

dêmico participou de diversas atividades culturais e e s p o r t i v a s , 

patrocinadas pela Diretoria de Educação e Esporte e Turismo da Pre-

feitura de Cruzeiro. Participou, ainda, na realização de chamados 

"Clubes de Serviço" e na promoção de competições esportivas. Orga-

nizou "Ruas do Recreio de Lazer" e competições infantis, patrocina-

das pela Prefeitura. 
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2.13 - Relação com a Comunidade: 

2.13.1 - Formas de atendimento a solicitações relativas a 

participação em eventos culturais. 

2.13.2 - A Escola promoveu um curso de natação, ginástica, 

bale e ioga. Cedeu suas dependências para várias escolas de 1º e 

2º graus para nelas se ministrarem aulas de Educação Física. Parti-

cipou em todos os movimentos culturais e desportivos da Comunidade. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável a aprovação do Relatório das atividades da Esco-

la Superior de Educação Física de Cruzeiro referente ao ano de 

1978, sem prejuízo de verificação a qualquer, tempo 

devendo, porém, ser a Diretoria advertida de que o Calendário Es-

colar terá que ser encaminhado a este CEE antes do início das ati-

vidades escolares, bem como o próprio Relatório tem um prazo impre-

terível de entrega até 30 de abril de cada ano. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 1980 

a) Cons. Nicolas Boer - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o 

voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Eurípedes Mala-

volta, Henrique Gamba, Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães, Nicolas 

Boer, Paulo Gomes Romeo e Tharcísio Damy de Souza Santos. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 21.2.80 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 


